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EDITAL 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO GESTÃO, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – SEMGES 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2025 

 SETOR Diretoria de Licitações e Compras – DELIC 

 TIPO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO  

 MODO DE DISPUTA ABERTO  

 ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO  

 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, à 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, bem como aos Decreto Municipais nº 13, 14, e 15, todos de 29 de 

fevereiro de 2024, e às Instruções Normativas Conjunta PROGEM/CON-

GEM/SEMGES nº 001 e 002, ambas de 04 de março de 2024, e suas correspon-

dentes alterações. 

 

OBJETO: 

Registro de Preço para futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPEUTICOS, COM 

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

PEÇAS E SERVIÇOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA, CONFORME CONDI-

ÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com a Lei 14.133/21. 

 

PARTICIPAÇÃO: 
Item destinado à ampla Participação  

  

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA HORÁRIO  

05/11/2025 09:00 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 

- Departamento de Litações e Compras – DELIC: via e-mail: licitacao.carira2025@gmail.com 

 

- Sítio Eletrônico da Prefeitura – https://www.carira.se.gov.br  

 

- Local de realização da licitação – https://www.licitanet.com.br  

 

- Endereço: Prefeitura Municipal de Carira/Se, inscrita no CNPJ de nº 11.099.882/0001-36, situada na Praça 

Olímpio Rabelo de Moraes, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE. 

 

https://www.carira.se.gov.br/
https://www.licitanet.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

Processo Administrativo nº 31/2025 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE CARIRA, por meio do Departamento das Licitações e das Compras – 

DELIC vinculado à Secretaria Municipal de Finanças – SEMFIN, e este agente de contratação 

designado pela Portaria nº 38 de 01 de AGOSTO de 2025, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão 

conduzidos por agente de contratação da Secretaria Municipal de Finanças, denominado Prego-

eiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página eletrônica 

do Portal  LICITANET: https://www.licitanet.com.br 

 

2. OBJETO 

 

2.1. Registro de Preço para futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS 

E FISIOTERAPEUTICOS, COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, PEÇAS E SERVIÇOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊN-

CIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com a Lei 

14.133/21. 

 

2.1.1. O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedo-

res, unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços. 

 

2.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar 

as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outros processos de 

contratação para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no ANEXO II – TERMO DE 

REFERÊNCIA  

 

2.3. Havendo mais de um item ou grupo/lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um grupo/lote, deve o fornecedor 

enviar proposta para todos os itens que o compõe. 

 

2.4. O critério de julgamento adotado será (menor preço), observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos. 

https://www.licitanet.com.br/
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Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do LICITANET, disponível no 

endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu re-

presentante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão ou entidade 

promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

  

3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sis-

tema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informa-

ção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema, dis-

ponível no endereço https://www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

3.1.4 O item será destinado a ampla participação das empresas. 

 

3.1.6. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempresas, às em-

presas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-

dramento como empresa de pequeno porte.  

 

3.1.7. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às microempresas, às em-

presas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às cooperativas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enqua-

dramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou mi-

croempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º 

da referida lei; 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultra-

passe o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucra-

tivos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 

(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se enqua-

drem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

3.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

  

3.3.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar imposta por 

órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município, ou penalidade de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública imposta por qualquer ente 

federativo; 

 

3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, aci-

onista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
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lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desem-

penhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concor-

rendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste Edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

3.3.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.3.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor que atue em subs-

tituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3.3.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-

presa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade contratante. 

 

3.3.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a contratação inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.6. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrata-

ção na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

  

3.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 

do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.  DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO 

 

4.1.2. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lan-

ces. 

 

4.1.3. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos itens 1.2 e 

3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as exigências cons-

tantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço correspondente, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.1.4.  A proposta anexada ao sistema deverá: 

 

4.1.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreli-

nhas ou ressalvas; 

 

4.1.4.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora de sua realização; 

 

4.1.4.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato do for-

necedor proponente; 

 

4.1.4.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornecedor, para fins de pa-

gamento caso torne-se vencedor; 

 

4.1.4.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o detalhamento constante no 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4.1.4.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com preços indicados em 

moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 (duas) casas decimais; 

  

4.1.4.7. Junto à proposta comercial anexada ao sistema, deverá ser anexado pelo fornecedor 

o seguinte documento: 

 

4.1.4.7.1. Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do último exercício social, exigida 

apenas das empresas que declarem no sistema a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, apresentada na forma da Lei, sob 

pena de desclassificação. 

 

4.1.4.7.2. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

adotar procedimentos complementares mediante diligência, como solicitação de outros documen-

tos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pelas licitantes às exigências da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

4.1.5. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou estar acom-

panhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 
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4.1.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.1.5.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à participação exclusiva de microempresas e empre-

sas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o item 

4.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no certame; 

 

4.1.5.1.2. Nos itens/grupos/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de declaração a que se refere o 

item 4.1.5.1 apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa; 

 

4.1.5.1.3. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou a 

efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por fornecedor 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias o sujeitará às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.1.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

4.1.5.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que compreende a inte-

gralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados na Constituição Fede-

ral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

 

4.1.5.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convoca-

tório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

 

4.1.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.1.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

4.1.5.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

4.1.5.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, caso o fornece-

dor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 
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4.1.5.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos documentos enviados 

eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para processamento interno da 

Prefeitura de Carira, apresentando-os quando demandado pela Administração Pública em vias 

originais para diligências complementares; 

 

4.1.5.10. Caso esteja organizado em cooperativa, que cumpre os requisitos do art. 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

4.1.6. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante legal da em-

presa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, reconhecido 

em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se houver. 

 

4.1.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste edital. 

 

4.1.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

4.1.9. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos exigidos para a 

habilitação na forma do item 7 deste Edital.  

 

4.1.9.1. A verificação de cumprimento aos requisitos de habilitação será realizada mediante con-

sulta pelo agente de contratação aos documentos encaminhados pelo fornecedor através do Ca-

dastro de Fornecedores do Portal de Compras utilizado pelo município de Carira, ou do sistema 

utilizado para a realização de licitação na forma eletrônica LICITANET, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

4.1.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4.1.11. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

4.1.12. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo fornece-

dor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de con-

tratação. 

 

4.1.12.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os docu-

mentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

4.1.12.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docu-

mentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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4.1.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

4.1.14. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressa-

mente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos 

órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores apenas e imediatamente 

após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

 

4.1.14.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 

estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 

obrigatoriamente no sistema provedor. 

 

4.1.15. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-

nexão. 

 

4.1.16. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconte-

cimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4.2 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a especificações do objeto. O 

fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

 

4.2.2.1. Valor (unitário) do item e total; 

 

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências e especificações 

detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que contenham, no máximo, 

02 (duas) casas decimais.  

 

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 

 

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-

ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
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na execução do objeto. 

 

4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses.  

 

4.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha de custos, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.2.7. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, 

assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de for-

necer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for o caso, em quanti-

dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

 

4.2.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

4.2.9. Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações. 

 

4.2.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.2.12. 

 

4.2.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas por parte da Administração ou por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido pro-

cesso legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas ne-

cessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou con-

denação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do con-

trato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA-

ÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste edital. 

 

5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adju-

dicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal 

 LICITANET, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
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outras decisões referentes ao procedimento. 

 

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na forma 

do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requi-

sitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos preenchidos no sistema 

eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigi-

das no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-

mento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances.  

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contrata-

ção e os licitantes.  

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro.  

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

5.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

 

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 

lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a pro-

posta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 

 

5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a retirada do 
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fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.11. O procedimento adotará o Modo de Disputa Aberto.  

 

5.11.1. No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração desta etapa. 

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 5.11.1, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

5.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 5.11.1 e 5.11.2, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem (cres-

cente ou decrescente). 

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.11.5. Após o reinício previsto no item 5.11.4, os fornecedores serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.11.6. Encerrada a etapa de que trata o item 5.11.5, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no item 5.11.3 a fim de obter a classificação final dos fornecedores. 

 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a recepção de 

lances. 

 

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo agente 

de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipó-

tese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito 
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de ordenação das propostas.  

 

5.19. Na hipótese de licitação com ampla participação, encerrada a etapa de lances, será efetivada 

a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades coo-

perativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o dis-

posto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5.19.1. Nas condições do subitem anterior, caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por 

empresa de maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

5.19.2.1. Caso o fornecedor qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 

classificado desista ou não se manifesta no prazo estabelecido, serão convocados os demais for-

necedores qualificados como microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrem na-

quele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

  

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais 

da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

 

5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 

5.22.1. Disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar nova pro-

posta em ato contínuo à classificação; 

 

5.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual deverão prefe-

rencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

5.22.3. Desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e mulheres no am-

biente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.22.4. Desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme orientações dos 
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órgãos de controle. 

 

5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

 

5.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal licitante; 

 

5.23.2. Empresas brasileiras; 

 

5.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 

sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha apresentado 

o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor proposta, obser-

vado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital. 

 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem de classifi-

cação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for des-

classificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Admi-

nistração. 

 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação. 

  

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.24.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie no sistema 

eletrônico no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta adequada ao último lance ofertado, após a 

negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos complementares, quando necessá-

rios à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

 

5.24.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 5.24.4, a partir 

de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o prazo inicialmente 

conferido.  

 

5.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julga-

mento da proposta. 

 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de contratação 

examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 

 

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus anexos, ou 

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável; 

 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação, se houver; 

 

6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de contratação; 

 

6.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público antes do en-

cerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas; 

  

6.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

 

6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus anexos 

não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instala-

ções de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor com-

prove a exequibilidade da proposta. 

 

6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir 

da notificação pelo agente público.  

 

6.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a justificativa 

correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será analisado pela Ad-

ministração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 

 

6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente público 

responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 
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6.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-

dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 

a suspeita. 

 

6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-

posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado através do sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

6.5.1. O ajuste de que trata o item 6.5 se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 

6.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada no objeto. 

 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance sub-

sequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

 

6.9. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital.  

 

6.9.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor.  

 

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

6.9.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, caso o lance 

para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores estimados, a licitante 

será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, e, em caso de não atendi-

mento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de contratação, de no mínimo 05 

(cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo convocada a próxima colocada para a ne-

gociação. 

 

6.10. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e antes 

de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da even-

tual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
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seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.11. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A 

proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, desde 

que não haja majoração do preço proposto. 

 

6.11.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 

preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros mate-

riais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a 

causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, obser-

vado o disposto neste Edital. 

 

7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 

no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 

constam no item X do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpri-

mento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no 

item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública de Carira – CADIMP; 

(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público do Tribu-

nal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de con-

dição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 7.2 e de utilização do 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos fornece-

dores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor no sistema 

do LICITANET. 

 

7.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e eco-

nômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no Portal de Compras, nos docu-

mentos por ele abrangidos e desde que se encontrem vigentes na data da consulta. 

 

7.3.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por outro registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi-

ência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3.3. A documentação exigida para fins de habilitação que não esteja contemplada no Cadastro 

do Fornecedor a que se referem os itens 7.3 e 7.3.1 deverá ser encaminhada através de funciona-

lidade própria do sistema de realização da licitação (LICITANET), em formato digital, no prazo 

de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contra-

tação, sob pena de inabilitação. 

 

7.3.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do seu ca-

dastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certi-

dão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e traba-

lhista das microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual e socieda-

des cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3.6. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.4. A verificação no Cadastro do Fornecedor do Portal de Compras e do sistema de realização da 

licitação ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao for-

necedor vencedor. 

 

7.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE REFERÊN-

CIA somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das pro-

postas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 
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7.4.2. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores. 

 

7.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-

sentados em tradução livre. 

 

7.5.1. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consulari-

zados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 

7.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o TERMO DE REFERÊNCIA exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de (10% a 30%) para o consórcio em relação ao valor exigido para os lici-

tantes individuais. 

 

7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos fornecedores e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas. 

 

7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital através do sistema no prazo de até 02 (duas) horas, após soli-

citação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integri-

dade do documento digital. 

 

7.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispen-

sado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e (b) da apre-

sentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
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7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili-

tação e classificação. 

 

7.12.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do for-

necedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o item 7.12. 

 

7.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou enti-

dade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.11.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla participação 

dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni-

entes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. Ata de Registro de Preços 

 

8.1.1. A Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação com a Administração Pública Municipal, onde se regis-

tram os preços, fornecedores, unidades participantes e condições a serem praticadas. 

 

8.1.2. Após a homologação do resultado da licitação, o(s) fornecedor(es) classificado(s) em pri-

meiro lugar em cada item ou grupo/lote será(ão) convocado(s) para assinar a ata de registro de 

preço, que também conterá a assinatura do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

 

8.1.3. Os convocados deverão providenciar a assinatura da Ata de Registro de Preços em prazo 
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não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação pelo ente Gerenciador 

da Ata, através do e-mail do fornecedor vencedor.  

 

8.1.3.1. A assinatura da Ata realizar-se-á por meio de certificado digital conferido pela Infraes-

trutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, consoante previsto no artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 12/2024. 

 

8.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema e/ou impossibilidade de convocação, alternati-

vamente a Administração poderá encaminhá-lo ao adjudicatário através de outro meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebi-

mento. 

 

8.1.3.3. Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas expensas, com po-

deres específicos para a assinatura da Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.3.4. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito 

pelo ente Gerenciador da Ata. 

 

8.1.3.5. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, será imediatamente 

excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 

previstas no Edital e no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

8.1.3.6. Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para assinatura da 

ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação antes de cele-

bração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida a ordem clas-

sificatória da licitação, verificando a sua aceitabilidade e analisando o cumprimento dos requisitos 

de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de um fornecedor que cumpra os requisitos 

do Edital, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços oriunda desta licitação é de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

8.1.4.1. A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade do quanti-

tativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocorrer pri-

meiro. 

 

8.1.5. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Diário Oficial do 

Município e ficarão disponibilizados no Portal de Compras utilizado pelo Município de Carira 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

8.1.6. Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou en-

tidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
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8.1.7. A ata poder ser alterada na forma dos arts. 300 ao 303 do Decreto Municipal nº 14/2024 e 

no ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.1.8. A ata pode ser cancelada na forma dos arts. 309 e 310 do Decreto Municipal nº 14/2024 e 

no ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

9. RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei 

nº 14.133/2021 combinado com o art. 109 do Decreto Municipal nº 14/2024. 

 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o prazo concedido 

na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

 

9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 9.2.1 será em dois momentos, 

após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena de preclusão.  

 

9.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabili-

tação; 

 

9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julga-

mento; 

 

9.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

9.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 

 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação: 

 

9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será iniciado na data 

de publicação do ato de anulação ou revogação; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início na data de 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

  

9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, notada-

mente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, fundamen-

tadamente. 
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9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas ve-

rificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por repre-

sentante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com poderes para atuar em 

nome do recorrente. 

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver edi-

tado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveita-

mento. 

 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons-

tante neste edital. 

 

9.9.1. Como os processos administrativos oriundos da Administração Pública Municipal Di-

reta, Autárquica e Fundacional são realizados através meio eletrônico, os interessados em 

dar vistas ao processo poderão obter cópia integral dos autos mediante solicitação dirigida 

ao e-mail do agente de contratação ou mediante o comparecimento a esta Secretaria muni-

dos de pen-drive, CD-ROM ou similar. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do-

cumento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi-

cado, em especial quando: 

10.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jus-

tificado; 

 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando 

 

10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer momento da licitação; 

   

10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2011. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fi-

cará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 

10.1.12, consoante gradação discriminada no item xxxxxx do ANEXO II – TERMO DE REFE-

RÊNCIA  

 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Carira , pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 

deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-

entações dos órgãos de controle. 

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor da 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à adminis-

tração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

processo administrativo de responsabilização.  
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10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente pú-

blico.  

 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o pro-

cedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 

https://www.licitanet.com.br e no Portal de Compras utilizado pelo município de Carira no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica pelos 

seguintes meios: 

 

11.3.1. por meio de campo próprio do sistema https://www.licitanet.com.br; 
 

11.3.2. por meio do e-mail do agente de contratação indicado na folha de rosto deste edital. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-

tame. 

 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. O procedimento será divulgado no sistema https://www.licitanet.com.br, no Portal de Com-

pras utilizado pelo município de Carira, no Diário Oficial do Município de Carira e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

12.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o(a) (órgão ou 

ente contratante) revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licita-

ção. 

 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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12.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

12.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 

12.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público responsá-

vel da Administração na respectiva notificação. 

 

12.6. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes no(a) 

(órgão ou ente contratante). 

 

12.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medi-

ante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

12.9. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior do(a) (órgão ou ente contra-

tante), em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou comple-

mentar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da sessão pública. 

 

12.10. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

12.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

12.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

12.14. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as disposições 

constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital. 
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12.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

12.15.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 

 

12.15.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

12.15.4. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

12.15.5 ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

12.15.6 ANEXO V- DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

12.15.7 ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE FORNECERÁ PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGI-

NAIS 

 

 

 

 

Adel dos Santos Ferreira 

Pregoeiro 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

 

1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

1.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-

dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade i9dentificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comer-

cial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sede da matriz; 

 

1.7. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: decreto de autorização 

para funcionamento no Brasil; 

 

1.8. Os documentos de habilitação jurídica elencados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações que tenham sido realizadas e registradas perante o órgão competente, ou apresentar a 

última alteração realizada e registrada, desde que traga em seu bojo a consolidação da versão final 

do ato constitutivo. 
 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF); 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-

sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Distrital/Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-

nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n] 123/2006 estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, visto que tais informa-

ções já constam no Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI a que 

se refere o item 1.3. 

 

2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Distrital/Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais OU distritais/municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de de-

claração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

2.9. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa equiparada deverá apresentar toda a do-

cumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

3. Declarações gerais: 

3.1. Declaração, sob pena de inabilitação, de que cumpre as exigências de reservas de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas; 

3.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para aten-

dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data da entrega da proposta. 

 

4. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor são: 

4.1.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. No caso do docu-

mento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado 30 (trinta) 

dias da data de sua emissão; 

 

5. - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 
5.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característi-

cas, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de Atestado (s) ou 

Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

5.1.1. Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, 

deve ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua similaridade.  
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5.2 Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica em nome da licitante no 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou CFT (Conselho Federal de Técnicos 

Industriais), do domicílio ou sede da licitante, válida na data de recebimento dos documentos de 

habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível com a execução do objeto 

do Edital;  

5.2.1 Em caso de participação de empresa com sede em outros estados, será necessário o 

visto ao registro da pessoa jurídica pelo CREA-SE,  ou CFT (Conselho Federal de Técnicos In-

dustriais); No caso da empresa ou responsável técnico do licitante não serem registrada (o) ou 

inscrita (o) no CREA/CFT do Estado de Sergipe, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da Assinatura do Contrato;  

5.2.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação.  

5.2.3 – Comprovação, mediante Modelo de Declaração do Responsável Técnico – ANEXO 

VI, de que a licitante possui em seu quadro permanente, como empregado, sócio, consultor ou 

prestador de serviços, na data da entrega dos envelopes de documentação e proposta comercial, 

responsável técnico devidamente qualificado e com registro de quitação de pessoa física emitido 

pelos respectivos Conselhos Regionais:  CREA ou CFT.  

 5.2.4 Comprovante de que cada profissional a que se refere o subitem 5.2.3 o quadro per-

manente da licitante, conforme for o caso.  

5.2.4.1 - A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, 

através do contrato social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, através 

do Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, contrato de prestação de serviço regido pelo 

código civil, ou de qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legis-

lação da regência da matéria;   

 

5.2.5 Apresentar declaração que fornecerá peças e acessórios originais, quando necessário, 

nos serviços de manutenção corretiva. (ANEXO VII) 

 

 

    

 

OBS.: Justificativa para Solicitação de Registro no CREA OU CFT 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos hospita-

lares e odontológicos exige, por sua natureza técnica e complexidade, a atuação de profissionais 

habilitados, com formação específica nas áreas de engenharia ou técnicas afins. De acordo com a 

legislação vigente, tais atividades estão sujeitas à fiscalização dos Conselhos Profissionais, como 

o CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou o CFT (Conselho Federal dos Téc-

nicos). 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

32 

 

A exigência do registro da empresa e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART 

ou TRT) visa garantir: 

1. A segurança dos usuários dos equipamentos, considerando que falhas na manutenção 

podem comprometer diagnósticos, tratamentos e até a vida de pacientes; 

2. A qualificação técnica dos profissionais responsáveis, assegurando que os serviços se-

rão executados por pessoal com conhecimento e competência comprovada; 

3. A conformidade com editais e contratos públicos, que frequentemente exigem a apre-

sentação da ART ou TRT como condição para habilitação técnica da empresa. 

Sendo assim, resta justificado a emissão do registro junto ao CREA/CFT correspondente, bem 

como da ART/TRT necessária para a legalização da prestação destes serviços, em atendimento às 

normas técnicas, legais e regulatórias aplicáveis. 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 

Processo Administrativo nº 31/2025 

 

1 – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preven-

tiva e corretiva em equipamentos hospitalares, odontológicos e fisioterapêuticos, com mão de 

obra especializada, fornecimento de materiais, peças e serviços, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Carira, conforme condições, quantidade e exigências esta-

belecidas neste termo de referência. 

 

2  – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Carira busca constantemente me-

lhorias e a celeridade na prestação de serviços de saúde e odontológicos a toda a população, 

mormente aos cidadãos mais carentes. 

 

2.2. Considerando que para a prestação de serviços de saúde eficientes e com qualidade, além 

dos profissionais das áreas, é necessário que os equipamentos hospitalares, odontológicos e 

fisioterapêuticos estejam em pleno funcionamento. 

 

2.3. Considerando a necessidade de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

hospitalares, odontológicos e fisioterapêuticos de propriedade da Secretaria Municipal de Sa-

úde de Carira. 

 

2.4. Considerando que a manutenção dos equipamentos deve ser realizada por profissional  

especializado,  não  contando  a  Secretaria  Municipal  de Saúde de Carira com 

profissionais capacitados para realizar a manutenção. 

 

2.5. Considerando que a manutenção preventiva evita danos causados por desgaste ou tempo 

de uso; aumentando, sobremaneira, a vida útil do equipamento, assim o tornando mais durável 

e com qualidade todo o uso e serviço. 

Pelo exposto, plenamente justificada a presente contratação. 

 

3 – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
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ITEM QUANT. UND 
VALOR 

UNT. 

VALOR TO-

TAL DESCRIÇÃO 

1 1900 

SER-

VIÇO/HOR

A 

R$ 355,07 R$ 674.633,00 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS HOSPI-

TALARES, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPEUTICOS, 

COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E SERVIÇOS, ATEN-

DENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-

PAL DE SAÚDE DE CARIRA,  CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

3.1. A empresa vencedora deverá cumprir rigorosamente as exigências contidas no instru-

mento convocatório e seus anexos. 

 

3.2. A manutenção preventiva será realizada trimestral e a manutenção corretiva será realizada 

de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Carira no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas corridas, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

 

3.3. A manutenção será executada por pessoal operacional qualificado que deverão estar de-

vidamente uniformizados e/ou identificados por crachá. 

 

3.4. A CONTRATADA se obriga, através de manutenção preventiva e corretiva, a manter os 

equipamentos em condições de funcionamento, realizando os necessários ajustes e reparos, 

conforme especificações abaixo. 

 

3.5 O responsável por cada local poderá recusar todo e qualquer serviço em desacordo com a 

Ordem de Serviço, no que se refere a rendimento, durabilidade ou qualidade do serviço com os 

apresentados na proposta comercial, obrigando-se a contratada a providenciar sua substituição, 

desde que a reclamação seja manifestada num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 

do recebimento, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4  – DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
4.1. Revisões de caráter preventivo a serem realizadas deverão obedecer à Escala de periodi-

cidade (data e horário) a serem definidas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

4.2. Os equipamentos cadastrados deverão receber manutenção preventiva trimestralmente 

com objetivo de permanecer em bom estado de uso e funcionamento, mantendo a qualidade 

dos serviços sem interrupção. 
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4.3. Nos procedimentos de manutenção preventiva deverá estar incluso: 

a) Remoção de eventual poeira interna dos aparelhos, de acordo com seu estado, com par-

ticular atenção ao grupo termostático; 

b) Ajustes dos principais mecanismos e grupos eletromecânicos, caso seja aplicável; 

c) Ajuste das principais regulagens; 

d) Verificação das partes elétricas; 

e) Verificação das partes eletrônicas; 

f) Verificação do alimentador; 

g) Verificação do funcionamento dos aparelhos; 

 

h) Medição das Fototerapias para Verificação da Radiância Emitida; 

i) As almofadas de microfiltros das incubadoras deverão ser supervisionadas durante as 

manutenções; 

j) Orientação da CONTRATANTE ou do preposto que esta indicar, quanto a maneira 

correta de uso do equipamento, procedendo a orientações periódicas, ou sempre que solicitado; 

l) Desmontagem e montagem das partes de acrílico para limpeza quando necessário; 

m) Prestar orientações básicas de conservação e utilização dos equipamentos aos operadores 

dos mesmos; 

n) Apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatórios dos serviços prestados sobre a 

manutenção preventiva dos equipamentos, devidamente assinado pelo responsável da Unidade 

ou a quem for entregue o serviço; 

o) Nos casos de aferição dos esfigmomanômetros e das balanças, deverão ocorrer de 

acordo com as normas específicas do INMETRO (NIE – DIMEI-006/2008, DOQ-CGCRE-

036 e quaisquer outras suplementares ou substitutivas). 

4.4. Deverá ser apresentado Relatório de Manutenção Preventiva, para cada equipamento que 

sofrer intervenção técnica, deve ser informando: número de identificação, número de série, 

descrição do equipamento, fabricante, modelo, data de entrada do equipamento na manutenção, 

problemas detectados (quando houver), serviços executados para solução dos problemas, par-

tes e peças trocadas, testes operacionais realizados e, técnico responsável pela intervenção. 

 

 

5  - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 
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5.1. A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir falhas e defeitos no funcionamento 

dos equipamentos, não existindo periodicidade definida; 

 

5.2. A ação corretiva dos equipamentos terá atendimento ilimitado, independentemente de 

horário, sendo realizada conforme a necessidade mediante acionamento por parte da Secretaria 

Municipal de Saúde; 

 

5.3. Os atendimentos serão realizados a qualquer hora de acordo com a urgência dos serviços, 

24 horas por dia, exceto aos sábados, domingos e feriados no prazo máximo de 01 (um) dia 

(24 horas) a partir do chamado; 

 

5.4. Os equipamentos cadastrados receberão reparos técnicos corretivos conforme as suas ne-

cessidades no prazo Máximo de 24 horas, salvo a indisposição de peças no mercado no caso 

de aparelhos fora de linha, comprovado documentalmente; 

 

5.5. Quando das visitas corretivas, o técnico deverá encaminhar-se ao responsável técnico do 

setor solicitante; 

 

5.6. Na eventualidade de encaminhamento de algum equipamento a Assistência Técnica, as 

despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a segu-

rança dos mesmos, ficarão a encargo da CONTRATADA; 

 

5.7. Deverá ser realizado Relatório de Manutenção Corretiva, para cada equipamento que so-

frer intervenção técnica, ao final de cada mês, contendo no mínimo: número de identificação, 

número de série, descrição do equipamento, fabricante, modelo, data de entrada do equipa-

mento na manutenção, defeito reclamado, problema efetivamente detectado, serviços executa-

dos para solução dos problemas, partes e peças trocadas, testes operacionais realizados e, téc-

nico responsável pela intervenção; 

 

5.7.1. Referido relatório deve constar imagens das peças nos equipamentos antes e depois da 

manutenção corretiva; 

 

5.8. A execução dos serviços deverá ter início a partir da emissão da ordem de serviços, ex-

pedida pelo contratante, na forma e local designado pelo contratante. 

 

5.9. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua 

plena e adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

 



 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIRA 

Prefeitura Municipal de Carira/SE CNPJ: 13.099.882/0001-36 
Endereço: Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Centro, Carira/SE 

37 

 

6  - DA SUBSTITUIÇÃO DAS PEÇAS 
6.1. A CONTRATADA ficará responsável por arcar com todas as peças necessárias para ma-

nutenção dos equipamentos a qual entrará na manutenção corretiva; 

6.2. As peças defeituosas que forem substituídas pela CONTRATADA, serão entregues a 

CONTRATANTE, caso não haja interesse nas mesmas, estas serão recolhidas pela CONTRA-

TADA para envio a fábrica, para evitar seu reaproveitamento em qualquer situação que seja, 

bem como para fins de controle de processo e análise de qualidade. 

 

6.3. Constatada a necessidade de substituição de peças nos equipamentos, seu fornecimento e 

instalação obedecerão às seguintes etapas. 

6.4. Emissão de relatório circunstanciado, pela CONTRATADA, especificando o defeito 

apresentado e as peças que necessitam ser substituídas. 

6.5. Autorização da Secretaria Municipal de Saúde de Carira, da necessidade de substituição 

das peças indicadas no relatório circunstanciado apresentado pela CONTRATADA. 

 

6.6. Instalação das peças pela CONTRATADA. 

6.6.1. Todas as peças fornecidas e instaladas pela CONTRATADA deverão ser originais ou 

compatíveis com os equipamentos listados nesse Termo de Referência. 

6.6.2. A aplicação de qualquer peça nos equipamentos será de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, que não poderá impor a CONTRATANTE, por tais aplicações, qualquer 

ônus adicional aos preços contratados para os serviços de manutenção. 

 

 

7  – DOS MATERIAIS 

7.1 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 

materiais de reposição, consumo e acessório necessários à revisão, fixação, correção de vaza-

mentos de ar e água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos equi-

pamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação. 

7.2 - Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bie-

las, anéis, borrachas de vedação, fusíveis, garrafas externas de reservatório de água dos equi-

pamentos, correias, placas internas, fontes, guarnições, válvulas, lâmpadas, tubos,  e correlatos. 

7.3 - Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 

flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza 

não abrasável e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e reco-

mendados pelo fabricante e correlatos. 
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8  - DOS EQUIPAMENTOS E QUANTIDADES 
8.1 – Os equipamentos e quantidades estão descritos no anexo I, II e III do presente termo de 

referência. 

 

9  – DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
9.1. As propostas deverão estar de acordo com as especificações exigidas neste termo de re-

ferência. 

 

9.2. Deverão ser apresentados documentos pessoais e certidões de regularidade fazenda pú-

blica Municipal, Estadual e Federal, bem como certidão negativa distribuição cível e criminal 

Tribunal de Justiça Estado de Sergipe e Tribunal Regional Federal 5ª região. 

9.3. Autorização de Funcionamento da licitante, emitido pela Anvisa AFE com atribuições 

para transporte. 

 

9.4. Alvará de funcionamento; 

 

9.5. A proponente deverá apresentar “Atestado de Visita Técnica”, conforme o modelo cons-

tante no Edital a ser elaborado. 

 

9.6. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a quantidade e a 

natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da contra-

tação, permitindo aos interessados colher as informações e subsídios que julgarem necessários 

para a elaboração da sua proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveni-

ente, não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos 

dados levantados por ocasião da visita técnica. 

 

9.6.1. A finalidade da introdução de vistoria prévia é propiciar ao proponente o exame, a con-

ferência e a constatação prévia de todos os detalhes e características técnicas do objeto, para 

que o mesmo tome conhecimento de tudo àquilo que possa de alguma forma, influir sobre o 

custo, preparação da proposta e execução do objeto. Porem o interessado poderá apresentar 

declaração com assinatura reconhecida em cartório de que conhece as condições locais para a 

execução do objeto Acórdão (TCU) n°906/2012 Assumindo assim todos os ônus e futuras ale-

gações de desconhecimento das características dos bens licitados (quantidade de equipamentos, 

modelo, local, energia etc.), resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais. 

 

9.6.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas que considerar necessário. Cada visita deverá 

ser agendada com a gestora ou fiscal do contrato, das 08 às 17 horas de segunda a sexta feira. 
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9.6.3. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técni-

cos e especialistas que entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração 

da sua proposta. 

 

9.6.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que impli-

quem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser previamente in-

formadas e autorizadas pela Administração. 

 

9.6.5. A proponente não poderá pleitear, em hipótese alguma, modificações nos preços, pra-

zos ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer be-

nefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o local em que serão 

executados os serviços. 

 

9.6.6. Caso a empresa licitante não veja necessidade em realizar a vistoria, a mesma deverá 

entregar declaração datada e assinada, onde a empresa declara que está ciente de todas as difi-

culdades e condições necessárias para executar o objeto contratual, que tem pleno conheci-

mento dos projetos e das especificações técnicas, sendo estes satisfatórios para que o serviço 

seja realizado dentro do prazo previsto pelo CONTRATANTE, assumindo total responsabili-

dade pelo serviço caso seja a vencedora do certame. 

 

10  - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS LICITANTES 

10.1 Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em ca-

racterísticas, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação, mediante apresentação de 

Atestado (s) ou Certidão (s), fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove aptidão para o fornecimento dos produtos a serem adquiridos, e que seja pertinente 

e compatível com o objeto da licitação. 

 

10.1 Para fins de comprovação de aptidão e compatibilidade de que trata o item anterior, 

deve ser observado as características de cada item, de forma que demonstrem sua si-

milaridade.  

 

10.2 Certidão de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica em nome da licitante no CREA 

- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou CFT (Conselho Federal de Téc-

nicos Industriais), do domicílio ou sede da licitante, válida na data de recebimento dos 

documentos de habilitação e classificação, onde conste a área de atuação compatível 

com a execução do objeto do Edital;  

 

10.3 Em caso de participação de empresa com sede em outros estados, será necessário o visto 

ao registro da pessoa jurídica pelo CREA-SE,  ou CFT (Conselho Federal de Técnicos Indus-

triais); No caso da empresa ou responsável técnico do licitante não serem registrada (o) ou 
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inscrita (o) no CREA/CFT do Estado de Sergipe, deverão ser providenciados os respectivos 

vistos deste órgão regional por ocasião da Assinatura do Contrato;  

10.4 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação.  

10.5Comprovação, mediante Modelo de Declaração do Responsável Técnico – ANEXO VI, de 

que a licitante possui em seu quadro permanente, como empregado, sócio, consultor ou pres-

tador de serviços, na data da entrega dos envelopes de documentação e proposta comercial, 

responsável técnico devidamente qualificado e com registro de quitação de pessoa física emi-

tido pelos respectivos Conselhos Regionais:  CREA ou CFT.  

10.6Comprovante de que cada profissional a que se refere o subitem 10.5 o quadro permanente 

da licitante, conforme for o caso.  

10.7A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita: caso sócio, através 

do contrato social e sua última alteração; caso empregado permanente da empresa, através do 

Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado, contrato de prestação de serviço regido pelo 

código civil, ou de qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na 

legislação da regência da matéria;   

 

10.8Apresentar declaração que fornecerá peças e acessórios originais, quando necessário, nos ser-

viços de manutenção corretiva. (ANEXO VII). 

 

OBS.: Justificativa para Solicitação de Registro no CREA OU CFT 

A contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos hospita-

lares e odontológicos exige, por sua natureza técnica e complexidade, a atuação de profissionais 

habilitados, com formação específica nas áreas de engenharia ou técnicas afins. De acordo com a 

legislação vigente, tais atividades estão sujeitas à fiscalização dos Conselhos Profissionais, como 

o CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou o CFT (Conselho Federal dos Téc-

nicos). 

A exigência do registro da empresa e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART 

ou TRT) visa garantir: 

4. A segurança dos usuários dos equipamentos, considerando que falhas na manutenção 

podem comprometer diagnósticos, tratamentos e até a vida de pacientes; 

5. A qualificação técnica dos profissionais responsáveis, assegurando que os serviços se-

rão executados por pessoal com conhecimento e competência comprovada; 

6. A conformidade com editais e contratos públicos, que frequentemente exigem a apre-

sentação da ART ou TRT como condição para habilitação técnica da empresa. 

Sendo assim, resta justificado a emissão do registro junto ao CREA/CFT correspondente, bem 

como da ART/TRT necessária para a legalização da prestação destes serviços, em atendimento às 

normas técnicas, legais e regulatórias aplicáveis. 
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11  – DAS SANÇÕES  
 

11.4 A Licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações previstas no art. 7º 

da Lei nº 10.520/2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Carira e descredenciamento 

do Registro Cadastral (CRC), pelo prazo de até cinco anos. 

 

11.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san-

ções. 

11.6 A Contratada que cometer qualquer das infrações previstas na Lei nº 8.666, de 

1993, ou na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem pre-

juízos significativos ao objeto da contratação. 

b) Multa: 

b.1. Moratória de até 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da con-

tratação, até o limite de 10 (dez) dias. 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexe-

cução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, 

desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Municipal de Saúde 

de Luziânia pelo prazo de até dois anos. 

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e descre-

denciamento do Registro Cadastral do Município, pelo pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos; 

e)     Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita-

ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

 

11.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ad-

ministrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, 

as disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

11.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.9 As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos va-

lores a serem pagos ou recolhidos em favor da Secretaria de Saúde de Carira, podendo ser 

inscritos na Dívida Ativa do Município. 

 

11.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas iso-

ladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

12  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

 

12.5 Disponibilizar o local de entrega e servidor designado pelo recebimento; 

 

12.6 Receber a MANUTENÇÃO dos Equipamentos, nos termos, prazos quantidade, 

qualidade e condições estabelecidas neste Edital. 

 

12.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora 

das especificações do Edital; 

 

12.8 Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, 

o aceite do servidor responsável pelo recebimento, dos serviços prestados; 

 

12.9 Fiscalizar a execução do objeto, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

 

12.10 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em 

seus anexos, inclusive, no contrato. 

 

 

13  - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.4 Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Pro-

posta aprovada, na Nota de Empenho e quando for o caso, nas ordens de fornecimento, 

isentos de defeitos de fabricação; 

 

13.5 Entregar os serviços na presença do (s) servidor (es) devidamente designado 
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(s) na conformidade do artigo 140, inciso I, da Lei 14.133/21, no local informado neste Termo, 

acompanhados da Nota Fiscal; 

 

13.6 Quando necessitar de transporte de algum equipamento a CONTRATADA res-

ponsabilizar-se-á pelo transporte apropriado dos Equipamentos, ainda que seja transporte 

especial quando o equipamento assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade 

por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclu-

sive o frete; 

 

13.7 Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o (s) serviço (s) 

em que se verifiquem danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de 

transporte, ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenci-

ando sua substituição, quando for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrro-

gáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

13.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a ter-

ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-

zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

13.9 Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul-

tantes da execução do contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

13.10 Comunicar a Fundo Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega dos serviços, os motivos que 

impossibilite o seu cumprimento; 

 

13.11 Manter a garantia e qualidade dos serviços de acordo com as especificações de-

finidas no Edital e seus anexos e o contrato; 

 

13.12 Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital da 

licitação; 

 

13.13 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os en-

cargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo 

necessários ao cumprimento do objeto; 

 

13.14 Observar o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
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13.15 Comunicar ao Contratante, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

administração ou de endereço; 

 

13.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.17 Manter, durante toda a execução da Ata/contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.18 Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata/contrato. 

 

14. DA APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO DE CALI-

BRAÇÃO E TESTE SEGURANÇA ELÉTRICA DU-

RANTE A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (T.S.E): 

 
14.1 A CONTRATADA deverá submeter ao CONTRATANTE um Plano Anual de Calibra-

ção e Teste de Segurança Elétrica, de modo a estabelecer uma revisão frequente dos sistemas 

de medidas e desempenhos no intuito de garantir que os equipamentos de imagens sejam utili-

zados dentro de sua normalidade de operação, atendendo plenamente as funções especificadas 

pelo fabricante e garantindo a confiabilidade e segurança de pacientes e/ou operadores, esta-

belecendo a adoção dos seguintes conceitos e definições: 

 

a) Calibração é um conjunto de ações que visa assegurar a confiabilidade de um instru-

mento de medição por meio da comparação do valor aferido no equipamento com um padrão 

rastreável ao Sistema Internacional (SI), tendo como resultado um Certificado de Calibração 

individual, ou seja, por Equipamento Médico-Hospitalar atendido, assinado por Engenheiro 

Responsável Técnico e rastreável à Rede Brasileira de Calibração (RBC - INMETRO). Os 

Certificados de Calibração devem estar em conformidade com a Norma ABNT NBR IEC 

17025:2005, e demais normas e/ou legislações aplicáveis, e apresentar no mínimo as seguintes 

informações: os padrões utilizados com suas respectivas rastreabilidades, os pontos de aferição 

para cada parâmetro, os valores das leituras realizadas para cada ponto, o valor da média das 

leituras em cada ponto, a faixa de aceitação para cada ponto, a faixa da “média das leituras ± 

Uk” para cada ponto e o resultado da conformidade normativa para cada ponto de aferição; 

 

b)  Teste de Segurança Elétrica é um conjunto de testes que avaliam as correntes de fuga, 

a corrente auxiliar através do paciente, e a resistência de aterramento de um equipamento, tendo 

como resultado um Certificado de Teste de Segurança Elétrica individual, ou seja, por Equipa-

mento Médico-Hospitalar atendido, assinado por Engenheiro Responsável Técnico e rastreável 
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à Rede Brasileira de Calibração (RBC - INMETRO). Os Certificados de Teste de Segurança 

Elétrica devem estar em conformidade com a Norma ABNT NBR IEC 60601-1, e demais nor-

mas e/ou legislações aplicáveis, e apresentar no mínimo as seguintes informações: os padrões 

utilizados com suas respectivas rastreabilidades, os valores das leituras realizadas para cada 

parâmetro, a faixa de aceitação para cada parâmetro e o resultado da conformidade normativa 

para cada parâmetro de aferição; 

 

c) Qualificação operacional: comprovação, mediante testes, que o equipamento está fun-

cionando como previsto e atende às necessidades do processo ao qual se destina. A qualificação 

operacional deverá incluir: calibração de parâmetros especificados; avaliação dos parâmetros 

críticos; verificação dos itens de segurança; testes nas condições limite especificados; verifica-

ção dos itens especificados; treinamento de pessoal. 

 

14.2 Todos os padrões de medição (instrumentos, simuladores e analisadores) utilizados e 

disponibilizados pela CONTRATADA deverão ser devidamente calibrados em laboratórios 

acreditados pelo INMETRO ou, quando não for possível, rastreados pela RBC (Rede Brasileira 

de Calibração), devendo a CONTRATADA manter as cópias dos certificados de calibração 

desses padrões disponíveis para verificação da CONTRATANTE. 

 

14.3 Os serviços de qualificação operacional e de desempenho deverão ser realizados nos 

equipamentos referenciados pela ANVISA, e de acordo com as Resoluções Nº 57/2010, 

15/2012 e 51/2013, bem como demais legislações vigentes, no mínimo uma vez no ano. 

 

14.4 A CONTRATADA deverá analisar os resultados das calibrações, comparando- os com 

os desvios máximos admitidos para o equipamento, atestando sua conformidade ou não con-

formidade e, se necessário, alterando as periodicidades com base em métodos para ajuste de 

intervalos de calibração, ou deverá tomar as providências necessárias conforme o caso. Caso 

ocorra uma não conformidade que necessite de ajustes e/ou manutenção, a CONTRATADA 

deverá sinalizar a CONTRATANTE, providenciar devida manutenção corretiva e, quando este 

for reparado, deverá ser novamente calibrado. 

 

14.5 Os serviços realizados deverão gerar um documento denominado de “Certificado de 

Calibração”, “Laudo de Segurança Elétrica” ou “Relatório de Qualificação”, de acordo com o 

respectivo serviço executado, com no mínimo as seguintes informações: Número do Docu-

mento; Tipo do Documento, data de execução do serviço; Código do equipamento/instru-

mento; Código do padrão de referência; Indicação de no mínimo 03 (três) leituras, se aplicável, 

comparando com as leituras do padrão; Indicação do erro da leitura e da incerteza da leitura, 

se aplicável; Indicação do Técnico responsável pela execução do serviço. 
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14.6 Os certificados de calibração deverão ser emitidos conforme norma NBR/ISO 17025. 

 

14.7 Após a realização de cada Manutenção Preventiva em Equipamento Médico- Hospita-

lar da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir um Documento de Manutenção 

Preventiva, contendo, sempre que aplicável, o respectivo Certificado de Calibração e Certifi-

cado de Teste de Segurança Elétrica, e colocar uma Etiqueta de Manutenção Programada, con-

tendo no mínimo o tipo de serviço, o número do documento gerado, o nome da empresa e do 

técnico executor, a data de execução e a data útil limite do PERÍODO/ANO da próxima Manu-

tenção Preventiva planejada; Os ensaios de segurança elétrica deverão ser realizados a fim de se 

garantir a segurança dos pacientes e usuários com relação a choques e queimaduras provenien-

tes de problemas de aterramento e/ou segurança elétrica dos equipamentos pertencentes à SMS 

– Carira/SE. 

 

14.8 A CONTRATADA deverá declarar a CONTRATANTE possuir os métodos de Ensaio 

de Segurança Elétrica desenvolvidos com base na norma DIN EN 62353:2012 e NBR ISO/IEC 

60.601 aplicados a cada pertencentes as unidades de saúde da SMS- Carira/SE. 

14.9 As qualificações deverão ser realizadas de trimestralmente / anualmente de acordo com 

cada fabricante e normas vigentes em todos os equipamentos utilizados para esterilização, se-

jam eles autoclaves, estufas, e/ou autoclaves de passagem. 

14.10 Os protocolos de qualificação devem contemplar no mínimo as seguintes informações: 

· Objeto de estudo; 

· Local onde serão conduzidas as qualificações; 

· Equipe técnica responsável; 

· Equipamentos utilizados nas qualificações; 

· Padrões rastreados a RBS-Rede Brasileira de Calibração utilizados nas 

qualificações; 

· Tipo de qualificação (QI), (QO) ou (QD); 

· Descrição do processo e parâmetros a serem monitorados durante o estudo; 

· Aprovação do responsável técnico da empresa; 

 

15  – DA FONTE DE RECURSOS 
15.1. Os recursos para o pagamento das despesas relativas à execução do objeto serão deta-

lhados na proporção de: 

• Secretaria Municipal de Saúde – 100% 
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UNIDADE ORÇA-

MENTÁIRA 

AÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA 

FONTE 

90100 2036 3390.39.00.00 15001002 

90100 2032 3390.39.00.00 15001002 

 

16  - DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. A fiscalização dos serviços ficará a cargo do Fiscal de Contratos nomeado pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

16.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, de-

terminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encami-

nhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17  - DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será feito em favor da contratada, mediante depósito bancário em sua conta 

corrente, em até 30 (trinta) dias, contados após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações as-

sumidas. 

17.2. O pagamento será efetuado, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos 

do art. 141 da Lei n.º 14,133/21. 

17.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora na pendência de qualquer uma 

das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compen-

sação financeira: 

17.3.1. Comprovação de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede; 

17.3.2. Comprovação de regularidade trabalhista por meio da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), em consonância ao disposto na Lei Federal 12.440/2011; 

17.3.3. Atestado de conformidade da entrega do (s) item (s); 

17.3.4. Cumprimento das obrigações assumidas; 

17.3.5. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas; 

 

17.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a referida nota será devolvida à CONTRATADA pelo Departamento de Contabilidade e Fi-

nanças e o pagamento ficará pendente, até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou rea-

presentação do documento fiscal. 

 

17.5. O Município poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
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ou indenizações devidas pelo Fornecedor. 

 

17.6. Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto facultativo 

para o município, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para o dia útil imediata-

mente seguinte. 

 

17.7. Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus 

para a Administração, tais como frete, carga e descarga, tributos, e quaisquer outros que inci-

dam sobre a avença. 

 

17.8. O município reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação da pres-

tação do serviço, que não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as especificações 

exigidas. 

 

17.9. Na eventualidade de aplicação de multa, ela será automaticamente descontada do paga-

mento a que fizer jus a licitante vencedora. 

 

17.10. A Nota Fiscal – emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ 

- apresentado para a Habilitação – só será liberada quando o serviço estiver em total conformi-

dade com as especificações constantes do Termo de Referência. 

 

17.11. Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações do vínculo existente entre o 

contratado e a Administração Pública, tais como: Edital, Número do Contrato e Número da 

Ata de Registro de Preços. 

 

18  - DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

18.1. O prazo de vigência é 12 (doze) meses, podendo ser o contrato prorrogado na forma do 

Art. 107 da Lei nº 14,133/21, conforme preceitos legais a critério da contratante, mediante 

termo aditivo firmado entre as partes. 

 

19  - DA RESCISÃO 

19.1. Considerar-se-á automaticamente rescindido o presente contrato por inadimplemento 

contratual, por mútuo consentimento e por expressa manifestação do interessado, mediante o 

adimplemento do objeto contratado, ou na forma do art. 137 da Lei nº 14,133/21. 
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19.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Admi-

nistrativa prevista no Art.137 da Lei 14,133/21. 

 

20  - DO FUNDAMENTO LEGAL 

20.1 - Este contrato é regido pelas normas do direito público, e disposições da Lei nº 

14,133/21, bem como IN 10/2015 do TCE/SE. 

 

21  – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1 – Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obriga-

ções ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contra-

tual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste 

e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 

 

21.2 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta ou 

indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução 

do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de 

regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

 

21.3. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio do 

Município, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

 

21.4. A Secretaria Municipal de Saúde, através do Fiscal do Contrato encaminhará a autoriza-

ção de empenho após a assinatura do contrato. 

 

22  - DO FORO 
 

22.1 - Os contratantes elegem o foro da Comarca de Carira-SE, para dirimir quaisquer questões 

oriundas deste contrato, excluindo qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Carira/SE, 06 de agosto de 2025. 
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LAYANNE CECÍLIA DUTRA LEAL 
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ANEXO I 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 AUTO CLAVE ALT, ALTEQUIPAMENTOS, 50L, VOLTAGEM 

110V 

2 

2 AUTO CLAVE STERMAX EXTRA, 60L, VOLTAGEM 220V 2 

3 CADEIRA DE RODAS PROLIFE PRETA 2 

4 CAMA HOSPITALAR COM MANIVELA MANUAL 11 

5 BALANÇA MECÂNICA ANTROPOMÉTRICA WELMY 2 

6 GELADEIRA CONSUL FROSFREE 253L. 127V 1 

7 GELADEIRA DAKO EQUILIBRIO REDEC31 245L. 127V 1 

8 GELADEIRA ESMALTEC ROC31 245L. 127V 1 

9 MACA RETRATIL EM ALUMÍNIO 5 

10 BALANÇA MECÂNICA PEDIÁTRICA WELMY 2 

11 FETAL DOPPLER SONAR/ MARCA: JSL T501 10 

12 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL/ MARCA: PREMIUM 8 

13 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO/ MARCA: PREMIUM 16 

14 GLICOSÍMETRO/ MARCA: ON CALL PLUS II 15 

15 OXÍMETRO/ MARCA: G-TECH 10 

16 TERMÔMETRO/ MARCA: G-TECH DIGITAL 10 

17 BALANÇA DIGITAL- MARCA: BALMAK ACTLIFE 

MODELO: SLIM 180 

50 

18 BALANÇA DIGITAL WELMY W 300 8 

19 BALANÇA MANUAL G-TECH 2 

20 BALANÇA PEDIÁTRICA- MODELO: R-109 4 

21 BALANÇA DIGITAL MULTIUSO COM ALÇA PARA PESAGEM- 

MARCA: BALMAK ACTILIFE LIFT-50 

50 

22 ESTETOSCÓPIO- MARCA: PREMIUM 15 

23 OTOSCÓPIO MD 2.5 V MARK II, MARCA: MEDICAL DEVICES 8 

24 SELADORA- SELA MAXX ESSENDENTAL, MANUAL, 127 V. 5 

25 SELADORA COM PEDAL- MARCA: JR SELADORAS 5 

26 AUTOCLAVE- MARCA: ALT, 42 LITROS COR BRANCA, 127V. 1 

27 AUTOCLAVE- MARCA: STERMAX EXTRA, 40 LITROS, 127V 1 
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ANEXO II 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN – ATÉ 5 TERMINAIS, 

COM BRAÇO BIARTICULADO COM TRAVAMENTO 

MECÂNICO, SERINGA TRÍPLICE, TERMINAL PARA ALTA 

ROTAÇÃO BORDEN, TERMINAL PARA BAIXA ROTAÇÃO 

BORDEN SEM SPRAY, PEDAL PROGRESSIVO, FILTRO PARA 

RESÍDUOS SÓLIDOS. 

1 

2 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DENTEMED – CAPACIDADE 

50L, ALIMENTAÇÃO 220V. 

1 

3 BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICA THOR ALT – VÁCUO 

MÁXIMO: 650 MMHG. 

1 

4 JATO DE BICARBONATO JET LAXIS UNO – SCHUSTER. 1 

5 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – ENCAIXE FG 

CONVENCIONAL, ROTAÇÃO ENTRE 380.000 E 420.000 RPM, 

ROLAMENTO METÁLICO. 

1 

6 CONTRA-ÂNGULO ODONTOLÓGICO – SISTEMA PUSH 

BUTTON OU FRICTION GRIP, COM SPRAY INTERNO. 

1 

7 FOTOPOLIMERIZADOR KAVO – 127V. 1 

8 SELADORA SELAMAX – 127V. 1 

9 ULTRASSOM – 127V. 1 

10 NEGATOSCÓPIO BIVOLT (127V/220V) – FREQUÊNCIA 50/60 

HZ. 

1 

11 AUTOCLAVE  LS DIGITAL COM DISPLAY – 42L, BIVOLT 

AUTOMÁTICO – 127/220V  . POTÊNCIA: 1400W. 

2 

12 RAIO-X ODONTOLÓGICO GNATUS TIMEX 70 – COLUNA 

MÓVEL, ALIMENTAÇÃO 220V, FREQUÊNCIA 60HZ. 

1 

13 CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN – ATÉ 5 TERMINAIS, 

COM BRAÇO BIARTICULADO COM TRAVAMENTO 

MECÂNICO. 

1 

14 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DENTEMED – CAPACIDADE 

50L, ALIMENTAÇÃO 220V. 

1 

15 BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICA THOR ALT – VÁCUO 

MÁXIMO: 650 MMHG, MOTOR 3450 RPM, BIVOLT, POTÊNCIA 

1250VA. 

1 

16 AUTOCLAVE STERMAX EXTRA – 40L, 127V – POTÊNCIA: 

1400W. 

1 

17 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – ENCAIXE FG 

CONVENCIONAL, ROTAÇÃO ENTRE 380.000 E 420.000 RPM, 

ROLAMENTO METÁLICO. 

1 
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18 CONTRA-ÂNGULO ODONTOLÓGICO – SISTEMA PUSH 

BUTTON OU FRICTION GRIP, COM SPRAY INTERNO. 

1 

19 FOTOPOLIMERIZADOR KAVO – 127V. 1 

20 SELADORA SELAMAX – 127V. 1 

21 NEGATOSCÓPIO – 127V. 1 

22 CADEIRA ODONTOLÓGICA OLSEN – ATÉ 5 TERMINAIS, 

COM BRAÇO BIARTICULADO, SERINGA TRÍPLICE, ALTA E 

BAIXA ROTAÇÃO BORDEN, PEDAL PROGRESSIVO, FILTRO 

PARA RESÍDUOS SÓLIDOS. 

1 

23 COMPRESSOR ODONTOLÓGICO DENTEMED – CAPACIDADE 

50L, ALIMENTAÇÃO 220V. 

1 

24 BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICA THOR ALT – VÁCUO 

MÁXIMO: 650 MMHG, MOTOR 3450 RPM, BIVOLT, POTÊNCIA 

1250VA. 

1 

25 AUTOCLAVE STERMAX EXTRA – 40L, 127V – POTÊNCIA: 

1400W. 

1 

26 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO – ENCAIXE FG 

CONVENCIONAL, ROTAÇÃO ENTRE 380.000 E 420.000 RPM, 

ROLAMENTO METÁLICO. 

1 

27 CONTRA-ÂNGULO ODONTOLÓGICO – SISTEMA PUSH 

BUTTON OU FRICTION GRIP, COM SPRAY INTERNO. 

1 

28 FOTOPOLIMERIZADOR KAVO – 127V. 1 

29 SELADORA SELAMAX – 127V. 1 

30 NEGATOSCÓPIO – 127V. 1 

31 KONDETECH – ULTRASSOM + JATO DE BICARBONATO – 

SCALER JET - DIGITAL 

1 
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ANEXO III 

EQUIPAMENTOS FISIOTERAPÊUTICOS 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 NEURODYN II IBRAMED 4 CANAIS – TENS / FES / CORRENTE 

RUSSA 

3 

2 ULTRASSOM TERAPÊUTICO SONOPULSE III 1,0 E 3,0MHZ 

IBRAMED 

1 

3 BICICLETA ESTACIONÁRIA DREAM FITNESS MAG. 500H 1 

4 ESTEIRA ERGOMÉTRICA ELÉTRICA DREAM FITNESS 

CONCEPT 2,5 

1 

5 TABLADO EM ACABAMENTO DE MADEIRA E ESPUMA – 

MEDIDA APROXIMADA 1,35M DE LARGURA POR 1,85M DE 

COMPRIMENTO 

1 

6 RAMPA + ESCADA DE TREINAMENTO, COM ACABAMENTO 

EM MADEIRA E MATERIAL ANTIDERRAPANTE – MEDIDA 

APROXIMADA 2,40M 

1 

7 MACA COM CABECEIRA RECLINÁVEL – ACABAMENTO EM 

METAL – ACOLCHOADA – MEDIDA APROXIMADA 2,10M X 

70CM 

1 

8 CAMA ELÁSTICA ONEAL COM MOLAS 1 

9 MONOBIKE COM VISOR DE MARCAÇÃO DE TEMPO – 

ACABAMENTO DE PVC 

1 

10 BASE COM LÂMPADA DE INFRAVERMELHO – BASE COM 

ALTURA AJUSTÁVEL 

2 
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ANEXO IV – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/20xx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/20xx 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/20xx 

 

 

  

O MUNICÍPIO DE CARIRA - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no 13.099.882/0001-36, com sede na Praça Olímpio Rabelo de Morais, nº 56, Bairro Cen-

tro, ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Gestor o Sr___________, e a 

empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº_____, com sede 

__________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, e, daqui por di-

ante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. Este procedimento obede-

cerá, integralmente, Edital de Licitação e as constantes desta Ata de Registro de Preços. Este 

procedimento obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2002, a Lei Comple-

mentar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Complementar nº 977 de 23 de dezembro de 2022, 

bem como o Decreto Municipais nº 13, 14, e 15, todos de 29 de fevereiro de 2024, e às Instruções 

Normativas Conjunta PROGEM/CONGEM/SEMGES nº 001 e 002, ambas de 04 de março de 

2024, e suas correspondentes alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPEUTICOS, COM MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E SERVIÇOS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CARIRA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECI-
DAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com a Lei 14.133/21, o 

qual deverá observar o padrão de qualidade exigido e, ainda, o disposto no Edital de Licitação nº 

xxx/2025 e seus anexos, que são partes integrantes e complementares desta Ata, juntamente à 

documentação e propostas de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar 

por item, conforme consta nos autos do Processo nº xxx/20xx, para atender as demandas do Mu-

nicípio de Carira. 

  

Parágrafo Único – Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem contrata-

ções nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a contratação 

do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do registro a pre-

ferência de contratação, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
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mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, inclusive pela 

possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado, conforme art. 84 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

Parágrafo único – A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a totalidade 

do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, prevalecendo o que ocor-

rer primeiro. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento desta ata caberá à Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento 

no seu aspecto operacional e legal. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, as empresas fornecedoras e as 

representantes legais encontram-se elencados no Anexo I do Licitanet. 

  

CLÁUSULA QUINTA: DO(S) LOCAL(IS) E PRAZOS(S) DE ATENDIMENTO 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a solicitação do(s) órgão(s) participante(s) 

do Município de Carira, não podendo exceder o prazo de prazo máximo de 24 h (vinte e quatro) 

horas a partir do chamado contados após o recebimento da ordem de serviço expedida pelo 

Fundo Municipal de Saúde de Carira. 

 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução admite prorrogação, desde que devidamente justifi-

cado e aceito pelo órgão contratante. 

  

Parágrafo Segundo – A execução deverá ocorrer nos locais indicados pelos órgãos solicitantes. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações, obser-

vadas as condições fixadas nesta ata e seus anexos e na legislação pertinente. 

  

Parágrafo Primeiro – As contratações decorrentes deste instrumento serão efetuadas através de 

Contrato ou instrumento equivalente, emitido pela(s) unidade(s) participante(s) e/ou aderente(s), 

contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, obrigações da Contratada, endereço 

e data da entrega; 

  

Parágrafo Segundo – A assinatura do contrato ou instrumento equivalente realizar-se-á por meio 

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil, 

consoante previsto no artigo 6º do Decreto Municipal nº 12/2024, mediante convocação, no prazo 

de 05 (cinco) dias a contar do seu recebimento. 

  

Parágrafo Terceiro – Os fornecedores selecionados deverão indicar representantes, às suas ex-

pensas, com poderes específicos para a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

  

Parágrafo Quarto – O fornecedor que deixar de assinar a ata de registro de preços no prazo 

fixado no ato de convocação será imediatamente excluído da ata, na forma do § 5º do art. 90 da 
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Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no (Edital de Licitação), no Termo de 

Referência  

  

Parágrafo Quinto – Nas hipóteses de recusa do fornecedor ou do seu não-comparecimento para 

assinatura da ata no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de habilitação 

antes de celebração da ata, o agente público deverá examinar a proposta subsequente, obedecida 

a ordem classificatória do processo de contratação de licitação, verificando a sua aceitabilidade e 

analisando o cumprimento dos requisitos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de um fornecedor que cumpra os requisitos do Edital de Licitação, observado o disposto nos §§ 

2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Edital de Licitação nº xx/20xx: 

  

I – executar o objeto contratado nos padrões estabelecidos nesta Ata e no Edital de Licitação, 

desde que formalizada a contratação, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

  

II – prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora e/ou unidade partici-

pante e/ou unidade aderente, bem como dar ciência à solicitante, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços; 

  

III – dispor-se a toda e qualquer fiscalização da unidade gestora e/ou unidade participante e/ou 

unidade aderente, no tocante à execução do objeto, conforme contrato ou instrumento equivalente, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

  

IV – possibilitar à unidade gestora efetuar vistoria nas instalações do fornecedor, a fim de verificar 

as condições para o atendimento do objeto registrado; 

  

V – comunicar imediatamente à unidade gestora qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

  

VI – respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

reguladoras e pertinentes; 

  

VII – fiscalizar a perfeita execução do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pela unidade gestora 

e/ou unidade participante e/ou unidade aderente; 

  

VIII – indenizar terceiros, bem como a unidade participante e/ou aderente, mesmo em caso de 

ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 

devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências 

das autoridades competentes e as disposições legais vigentes; 
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IX – manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do inciso XVI 

do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço 

registrado; 

  

X – não ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contido na Ata ou no contrato ou ins-

trumento equivalente, nem subcontratar, salvo autorização prévia e por escrito da unidade gestora; 

  

XI – designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à unidade gestora e/ou unidade 

participante e/ou unidade aderente durante a execução contratual; e 

  

XII – responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada 

pela autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 

observado na execução do contrato. 

  

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DA UNIDADE GESTORA: 

A Secretaria Municipal de Saúde, na qualidade de órgão gerenciador da Ata, obriga-se a: 

 

I – gerenciar a ata de registro de preços; 

  

II – adotar as medidas de gerenciamento, através do sistema informatizado, necessárias a assegu-

rar que seja concedida prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação 

exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e co-

operativas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quanti-

dades ou as condições do pedido, justificadamente. 

  

III – autorizar a adesão das unidades participantes à ata de registro de preços; 

 

IV – indicar às unidades não participantes, sempre que solicitado, os fornecedores beneficiários 

da ata de registro de preços, quando permitida a sua adesão; 

  

V – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e, 

quando necessário, lavrar os correspondentes termos aditivos à ata para refletir os novos preços, 

divulgando-os às unidades participantes; e 

  

VI – comunicar eventual prática de infrações administrativas pelo fornecedor à Comissão Disci-

plinar de Apuração de Infrações de Contratados, acompanhada dos meios de prova corresponden-

tes. 

  

Parágrafo único – A unidade gerenciadora da ata de registro de preços não responde pelos atos 

praticados pelas unidades participantes e unidades não participantes no âmbito de suas atribuições. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES E ADEREN-

TES: 

As unidades participantes e aderentes obrigam-se a: 
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I – formalizar Termo de Adesão à Ata de Registro de Preços e submetê-lo à apreciação da unidade 

gerenciadora; 

  

II – tomar conhecimento da ata de registro de preços, bem como acompanhar eventuais alterações 

ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas dispo-

sições; 

  

III – conceder prioridade de contratação do objeto das cotas reservadas à participação exclusiva 

de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individual e cooperativas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 

condições do pedido, justificadamente; 

  

IV – designar o fiscal do contrato, da ordem de fornecimento ou da ordem de serviço emitidos em 

decorrência da ata de registro de preços, a quem competirá observar as regras sobre fiscalização 

e acompanhamento do contrato nos termos de regulamento emitido por ato conjunto do Procura-

dor-Geral do Município, do Controlador-Geral do Município e do Secretário Municipal do Plane-

jamento, Orçamento e Gestão; e 

  

V – informar à unidade gerenciadora a eventual recusa do fornecedor em atender as condições 

estabelecidas no Edital de Licitação, no Termo de Referência ou na ata de registro de preços, 

eventuais divergências relativas à execução do objeto, bem como a recusa do fornecedor em ce-

lebrar contrato, ordem de serviço ou ordem de fornecimento injustificadamente durante a vigência 

da ata de registro de preços. 

  

Parágrafo único – A unidade participante somente poderá celebrar contratações decorrentes da 

ata de registro de preços após a autorização, pela unidade gerenciadora, do correspondente Termo 

de Adesão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ADESÃO À ATA POR UNIDADES NÃO-PARTICIPANTES 

(ADERENTES): 

 

 Está vedada a utilização desta Ata de Registro de Preços para qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO 

 

I - Os prazos e condições para liquidação e pagamento, o preço e as condições de pagamento, os 

critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as 

condições e o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro estão discriminadas no item 11 do Termo de Referência  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

A ata de registro de preços pode ser alterada nas seguintes situações: 
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I – em decorrência de variação dos preços praticados no mercado, seja por eventual redução dos 

preços, ou de fato que eleve o custo do objeto, cabendo à unidade gerenciadora da ata promover 

as necessárias negociações junto aos fornecedores beneficiários da ata; e 

  

II – em decorrência de fato imprevisível, mediante solicitação do fornecedor, devidamente justi-

ficada e comprovada. 

  

Parágrafo Primeiro – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a unidade gerenciadora deve convocar o forne-

cedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

  

Parágrafo Segundo – Se restar frustrada a negociação a que se refere o § 1º, o fornecedor deve 

ser liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o agente público deve 

convocar, conforme o caso, o fornecedor beneficiário de registro adicional de preço, contempla-

dos em cadastro de reserva da ata, ou ainda adotar o procedimento a que se refere o § 7º do art. 

90 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

Parágrafo Terceiro – Não havendo êxito nas negociações, a unidade gerenciadora deve proceder 

com o cancelamento do item, do grupo ou de toda a ata de registro de preços, conforme o caso. 

  

Parágrafo Quarto – As alterações da ata devem ser formalizadas mediante Termo Aditivo, ca-

bendo à unidade gerenciadora disponibilizar, no sistema eletrônico em que foi processada o cer-

tame do Município de Carira, os preços registrados devidamente atualizados, bem como divulgar 

no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Diário Oficial do Município, semes-

tralmente, as respectivas alterações ocorridas no período. 

  

Parágrafo Quinto – As alterações na ata de registro de preços passam a vigorar a partir da data 

da publicação do correspondente Extrato do Termo Aditivo na forma do parágrafo quarto. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situa-

ções: 

 I – Pela Unidade Gerenciadora: 

 a.       o fornecedor descumprir as exigências da ata de registro de preços ou do Edital de Licita-

ção); 

  

b.       ficar comprovada a inexecução total ou parcial das obrigações dos contratos, ordens de 

fornecimento ou ordens de serviço celebrados em decorrência de ata de registro de preços; 

  

c.        o fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, após celebrar o contrato, ordem de 

fornecimento ou ordem de serviço, não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equi-

valente no prazo estabelecido pela unidade participante, sem justificativa aceitável; 
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d.       apresentar variações superiores aos preços praticados no mercado e o fornecedor benefici-

ário da ata se recursar a adequá-los, na forma do art. 85 do Decreto Municipal nº 086/2023, e do 

art. 62 do Decreto Municipal nº 143/2023, conforme o caso; 

  

e.       caracterizar-se razões de interesse público, devidamente justificadas; e 

  

f.         for solicitado pelo fornecedor beneficiário da ata, em decorrência de fato de venha a com-

prometer a perfeita execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devida-

mente comprovado. 

  

II – Pelo Fornecedor: 

a.      mediante solicitação por escrito, em decorrência de fato que venha comprometer a perfeita 

execução contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

  

Parágrafo Primeiro – A comunicação do cancelamento do preço registrado deve ser feita às 

unidades participantes e ao fornecedor beneficiário da ata mediante o encaminhamento de ofício 

ou de correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento pelo destinatário em qualquer 

dos casos. 

  

Parágrafo Segundo – Na hipótese de ser inacessível, desconhecido ou ignorado o endereço atual 

do fornecedor, a comunicação a que se refere o § 1º deve ser realizada mediante publicação de 

edital no Diário Oficial do Município de Carira, bem como através do endereço de e-mail do 

representante do fornecedor cadastrado junto à unidade gerenciadora da ata, considerando-se can-

celado o registro na data da publicação oficial. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

São obrigações do Fornecedor: 

 I – Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta da presente ata serão de responsabilidade do Fornece-

dor; 

  

II – O Fornecedor declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas inci-

dentes sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autori-

dade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução da ata de registro de preços são aquelas previstas no item 14 do 

Termo de Referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no orça-

mento do Município de Carira para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão no Termo de Adesão e na respectiva Nota de Empenho. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

  

I – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços; 

  

II – Integram esta Ata o Edital de Licitação n° xxx/20xx e seus anexos e as propostas das empresas 

classificadas para cada item; 

  

III – É vedado caucionar ou utilizar a presente ata para qualquer operação financeira, sem prévia 

e expressa autorização da unidade gerenciadora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único compe-

tente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução da presente Ata, com renúncia 

expressa por qualquer outro. 

  

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

  

Carira/Se, Dia, Mês, Ano 

 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

(cargo no órgão/entidade) 

 

 

Nome completo do representante legal da contratada 

(razão social da contratada)                 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO  

 

 

CONTRATO Nº xxx/20xx 

(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO) Nº xxx/20xx 

 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE CARIRA, ATRAVÉS DO(A) (ORGÃO/EN-

TIDADE CONTRATANTE), ÓRGÃO INTEGRANTE DA AD-

MINISTRAÇÃO (IN)DIRETA. 

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

CONTRATADA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 14.133/2021, e sua legislação suplementar, que 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto Registro de Preço para futura e eventual PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMEN-

TOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E FISIOTERAPEUTICOS, COM MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PEÇAS E SERVIÇOS, 

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARIRA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADE E EXIGÊNCIAS ESTABELECI-

DAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com a Lei 14.133/21, conforme 

Anexo II - Termo de Referência, parte integrante do Edital Nº XX/2025, bem como na proposta de 

preços da contratada, os quais constituem parte integrante deste documento, independentemente 

de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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Este contrato possui vigência pelo período de xxx (xxxx) dias/meses/anos, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado até o período máximo de xxx (xxxxx) dias/meses/anos, na 

forma do artigo xxx da Lei nº 14.133/2021, consoante discriminado no Termo de Referência ou  

 

Parágrafo único - A prorrogação do prazo de vigência é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, per-

mitida a negociação com a Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

O modelo de execução do objeto, os critérios de recebimento e aceitação do objeto, bem como as 

regras relativas à possibilidade ou não de subcontratação estão discriminadas no item 10 do Termo 

de Referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DAS CONDI-

ÇÕES DE PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

O valor total do presente contrato é de até R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme deta-

lhamento de preços unitários e total discriminados na proposta de preços da contratada de acordo 

com a tabela constante no item 03 do Termo de Referência. 

 

Parágrafo único. Os prazos e condições para liquidação e pagamento, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento, bem como as condições e o prazo para resposta ao 

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro estão discriminadas no item 12 

do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária 

abaixo especificada: 

 

 

UNIDADE ORÇA-

MENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PRO-

GRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO 

DE DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX XXXXX 

. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

 

As obrigações da contratante e da contratada, inclusive aquelas relativas à Lei Geral de Proteção 

de Dados – LGPS, estão discriminadas nos itens 08 e 09, respectivamente, do Termo de Referên-

cia. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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As regras relativas à garantia de execução do contrato estão discriminadas no item 4.4 do Termo 

de Referência, correspondente ao Edital nº xx/2025. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

As regras relativas ao modelo de gestão contrato estão discriminadas no item 11 do Termo de 

Referência.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTAS.  

 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, consoante gradação 

da penalidade de multa compensatória discriminada no item 15 do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados nos artigos 124 

a 136 da Lei 14.133/2021, devidamente comprovados. 

 

§ 1º – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

§ 2º – Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo 

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO. 

 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem moti-

vos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 137, 138, 139, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Parágrafo único – Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus re-

cairá sobre a Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 138 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO 

DE RESCISÃO 

 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 

direito da Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS. 
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O presente Contrato fundamenta-se: 

 

I – nos termos do Pregão Eletrônico nº xxxx/20xx que, simultaneamente: 

 

a) constam do Processo Administrativo nº xxxx/20xx; 

 

b) não contrarie o interesse público; 

 

II – nas demais determinações da Lei nº 14.133/2021, e suas correspondentes alterações; 

 

III – nos preceitos do Direito Público; 

 

IV – supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado. 

 

Parágrafo único – Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrên-

cia deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 

 

A Contratante providenciará, na forma do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, até o xxx dia útil 

contados da data de sua assinatura, a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do Município de Carira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Carira, Estado de Sergipe como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

 

 

Carira/Se, Dia, Mês, Ano 

 

Nome completo da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante 

(cargo no órgão/entidade) 

 

 

Nome completo do representante legal da contratada 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO (modelo) 

  

  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO  nº. XX/2025 – Fundo Municipal de Saúde  

  

  

________________, inscrita no CNPJ nº. _____________, por intermédio de seu represen-

tante legal o (a) Sr. (ª) ________________, portador da Carteira de Identidade nº. 

______________ e do CPF nº. _________________, DECLARA que o Senhor ____________, 

(brasileiro, maior, capaz, engenheiro civil), portador do registro nº. _______ no CREA ou CFT - 

____ é integrante do seu QUADRO PERMANENTE na qualidade de ___________________, 

conforme comprova mediante documentação exigida pelo Edital (item 5.2.3), em anexo, situação 

essa pela qual o mesmo aceita participar da licitação Pregão  nº. xx/2025, na qualidade de Res-

ponsável Técnico.  

  

(data)  

(Nome e assinatura do representante legal)  

(Carteira de Identidade - n°. e órgão expedidor)  

  

  

CONCORDO em Participar da Pregão Eeltrônico nº. xx/2025, na qualidade de RESPON-

SÁVEL TÉCNICO.  

  

  

  

_______________________________ 

(nome do profissional) 

Registro nº ............./ – xxxx - ..... 
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ANEXO VII 

 

 

 

DECLARAÇÃO QUE FORNECERÁ PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS (Modelo) 

 

________________, inscrito no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu Represen-

tante devidamente nomeado, o (a) Sr. (ª) 

 

________________, DECLARA que havendo necessidade, nos casos de manutenção cor-

retiva, a empresa fornecerá peças e acessórios originais referente ao objeto do Registro de Preços 

nº. XX/2025. 

 

 

____________________, _____ de ___________ de 2025 

 

 

 

 

__________________ 

 

(nome da empresa) (Nome do Representante 

 


